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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - PREG/ALAP 

(Sistema Aberto e Não Sigiloso conforme Decreto Federal nº 10.024/2019) PROCESSO Nº  
0291/2023 - GABCIV/ALAP 

Pregão Eletrônico Nº 013/2023  

UASG: 926714 

Data de Abertura: 04/01/2024 as xx:00h, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br 

Objeto: Aquisição/Contratação de Licenciamento de Softwares3, para fornecimento de 
licença do Microsoft Windows Server 2022 Datacenter, licenças de CAL (Client Access 
License) por dispositivo e do RDS (Remote Desktop Access), para atender às 
demandas da Assembleia Legislativa do Estado de Amapá, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.  
 

Valor Total Estimado 

R$ 340.118,36 (Trezentos e quarenta mil cento e dezoito reais e trinta e seis centavos).  

Sistema Habilitação Formalização 
Forma de 

Adjudicação 

TRADICIONAL - 
ABERTA 

COMPLETA CONTRATO POR ITEM 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO* 

Requisitos Básicos: 
 - CNPJ 
 - SICAF ou documentos equivalentes 
 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 

 

Preferencialmente 
ME/EPP? 

Reserva/ 
Cota ME/EPP 

Exige Amostra? Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO SIM 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até as 08:00h a data de abertura da licitação 

Pedidos de Esclarecimento e Impugnações 

Até as 10:00h de 29/12/2023 para o endereço: pregoeiro@al.ap.leg.br   

Observações Gerais 

Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da ALAP pelo endereço https://www.gov.br/compras/pt-br, 
selecionando as opções Consultas > Pregões > Em Andamento > Cód. UASG “926714”.  
O Edital e seus anexos estão disponíveis para download no Comprasnet https://www.gov.br/compras/pt-br 
e também no endereço http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br
mailto:pregoeiro@al.ap.leg.br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, por intermédio deste Pregoeiro, Francilei Maciel 

Tavaris, designado pela Portaria n° 03131 - PRES/AL, de 15/06/2023, levam ao conhecimento 

dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 10.520/2002 (Institui a modalidade de licitação 

denominada pregão), Decreto Federal nº 10.024/2019 (Regulamenta a licitação, na modalidade 

pregão, na forma eletrônica), da Lei Complementar n.º 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) alteradas pelas Leis Complementares nº 128/2008 

e 147/2014 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 (Estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos), Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Direito do Consumidor), 

Decreto. nº 7.174/2010 (Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e 

automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou 

mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da 

União) e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, constante do processo indicado acima, fará 

realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o 

MENOR PREÇO, apurado pelo MENOR VALOR DO ITEM, conforme especificações técnicas e 

quantitativas estabelecidos no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), de acordo com 

solicitação da Divisão de Suporte Técnico e Capacitação - DIVSTC - ALAP. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição/Contratação de Licenciamento de Softwares3, para fornecimento de licença do 

Microsoft Windows Server 2022 Datacenter, licenças de CAL (Client Access License) por 

dispositivo e do RDS (Remote Desktop Access), para atender às demandas da Assembleia 

Legislativa do Estado de Amapá, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela do item 3. constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço total do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante neste Edital e a descrição do 

objeto constante no site Comprasgovernamentais, “SIASG” ou Nota de Empenho, prevalecerá, 

sempre, a descrição constante do Termo de Referência, Anexo deste. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Ação: 2564 – Coordenação e Apoio das Ações Administrativas e Financeiras. 

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Fonte de Recurso: 1500.0000 – Recursos não vinculados de Impostos. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007, e para o 

microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela 

Lei Complementar nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 

essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do 

SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

4.3.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a ALAP poderá realizar 

procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de Demonstração do 

resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, ou 

em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendimento, pelas licitantes, às 

exigências da LC nº 123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 

4.3.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 

CONTÁBIL Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 

Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público 

de escrituração Digital – SPED). 

4.3.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP também 

poderá ser realizada por meio de disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais como a 

declaração do programa Gerador do documento de Arrecadação do Simples Nacional, 

devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam identificar as 

informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.3.5. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, será considerado, 

na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped, nos termos do que fixa o art. 16, §4º 

da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.3.6. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 

45 da lei Complementar nº 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência 

do Governo federal, seção “Consultas Detalhadas / Pessoas Jurídicas / Recursos Recebidos”, 

para verificar se o somatório dos valores das Ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 

anterior, extrapola o limite proporcional de que trata o art. 3º, §2º, do mesmo diploma, em caso de 

início de atividade no exercício considerado. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente, em especial o art. 34 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de 

abril de 2018; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 05/2017); 

4.4.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 

7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades 

previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 
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1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 

constitutivos. 

4.4.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 

jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.5.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou 

4.5.2. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 

execução dos serviços contratados, de empregado da futura contratada que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.7.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.7.7. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

4.7.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 
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4.9. Os licitantes devem acompanhar diariamente (chat ou e-mail) os atos e informações 

disponibilizadas pelo pregoeiro no sistema eletrônico, pelo qual é dado ciência a todos os 

interessados. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência, vedada a identificação explícita da licitante. 

6.2. As propostas deverão ser enviadas com, no máximo, 2 (duas) casas decimais (exemplo: R$ 

13,51). 

6.3. Para elaboração de sua proposta o licitante deverá considerar a especificação dos itens e 

indicações contidas no Termo de Referência. A descrição desses itens no site 

Comprasgovernamentais refere-se apenas à codificação do material no sistema de dados do 

Governo Federal no Catálogo de Materiais – CATMAT e/ou Catálogo de Serviços – CATSER; 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

6.6. No pagamento dos serviços serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário); 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato 

6.11. Para cadastramento da proposta a licitante poderá adotar o Manual do Pregão Eletrônico – 

Fornecedor, disponível no site: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/publicacoes2/manuais#accordion. 

6.12. A ausência de detalhamento do objeto ou mesmo eventual divergência em relação à 

documentação apresentada não acarretará a desclassificação da proposta do licitante, podendo tal 

falha ser sanada mediante realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as 

informações. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/publicacoes2/manuais#accordion
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4.1. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com o 

Pregoeiro e com a equipe de apoio, inclusive a pedidos de exclusão de lances dados 

equivocadamente, sob a pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato configura a 

identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.5.2. Não serão aceitos lances com mais de duas casas decimais após a vírgula, sendo estes 

excluídos pelo pregoeiro assim que o mesmo tome conhecimento. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) 

casas decimais, relativas à parte dos centavos, sob a pena de exclusão do lance, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o início da fase de lances. 

7.6.2. O disposto no subitem anterior não impede que o pregoeiro exclua lances manifestamente 

inexequíveis, que possam comprometer a competitividade do certame. 

7.6.3. Na hipótese de ocorrência de desistência injustificada de proposta/lances, o Pregoeiro 

autuará processo administrativo para apenação da(s) licitante(s) convocada(s), já que a prática se 

consubstancia em ato ilegal, previsto no rol do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

7.6.4. Se a fase de lances for finalizada, e antes do encerramento aleatório pelo sistema 

eletrônico, o(a) Pregoeiro(a) não tiver tempo hábil para excluir um lance que contenha mais de 02 

(duas) casa decimais, e este for decisivo para fins de classificação final, a proposta dele 

decorrente será desclassificada, por se consubstanciar em vantagem auferida pela inobservância 

de regra do Edital. 

7.6.5. Na hipótese acima, se o erro da licitante não influenciar na classificação final do certame, e 

a empresa vier a ser convocada para a apresentação da proposta, a casa decimal excedente 

deverá ser excluída quando do envio da documentação, sendo que o(a) Pregoeiro(a) efetivará o 

ajuste no Sistema como procedimento de negociação do preço. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento). 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ  
LICITAÇÃO 

 

                                                               Página 9 de 47                                  LICITAÇÃO/AL   

 

 

 

R u b r i c a  

Fl.________________ 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

E
le

tr
on

ic
am

en
te

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
Le

i F
ed

er
al

 n
º 

14
.0

63
, d

e 
23

 d
e 

se
te

m
br

o 

de
 2

02
0,

 q
ue

 d
is

põ
e 

so
br

e 
o 

us
o 

de
 a

ss
in

at
ur

as
 e

le
tr

ôn
ic

as
 e

m
 in

te
ra

çõ
es

 c
om

 e
nt

es
 p

úb
lic

os
. 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18.1. O Pregoeiro, sempre que possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.18.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.26.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

7.26.1.1. Prestados por empresas brasileiras; 

7.26.1.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

7.26.1.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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7.30. Será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento 

estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174, de 2010. 

7.31. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem 

jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício 

desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A 

da In SEGES/MP n. 5/2017, que: 

8.2.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.2.2. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU- 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

8.2.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.2.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por 

inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
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diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema estabelecendo no “chat” prazo de 04 (quatro) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

8.6.2. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 

custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto Federal 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ  
LICITAÇÃO 

 

                                                               Página 14 de 47                                  LICITAÇÃO/AL   

 

 

 

R u b r i c a  

Fl.________________ 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

E
le

tr
on

ic
am

en
te

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
Le

i F
ed

er
al

 n
º 

14
.0

63
, d

e 
23

 d
e 

se
te

m
br

o 

de
 2

02
0,

 q
ue

 d
is

põ
e 

so
br

e 
o 

us
o 

de
 a

ss
in

at
ur

as
 e

le
tr

ôn
ic

as
 e

m
 in

te
ra

çõ
es

 c
om

 e
nt

es
 p

úb
lic

os
. 

a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU), por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10. Qualificação Econômica-Financeira 

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a fornecimento das licenças em quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, indicando que a 

licitante é apta a instalar, configurar e prestar suporte técnico das soluções que constam no Termo 

de Referência. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 

que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.17. Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
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pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

vencedor, 

10.1.3. Expressar os valores unitários e totais dos itens, em algarismos e por extenso. 

10.1.4. Havendo discordância entre os valores unitários e totais, prevalecerá o primeiro, e entre os 

valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo o(a) 

Pregoeiro(a) proceder as correções necessárias. 

10.1.5. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.2.2. A Proposta de Preços assinada e digitalizada também poderá ser remetida por meio de 

mensagem para o e-mail pregoeiro@al.ap.leg.br , nos casos de solicitação do Pregoeiro, para 

fins de agilizar o envio da documentação à área técnica da ALAP, sem prejuízo de disponibilização 

pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento 

pelo Sistema Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em momento 

posterior, o uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida 

no Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 

10.2.3. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser postados, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação do Pregoeiro(a) para a ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP - LICITAÇÃO/ALAP, Prédio Administrativo 

(Anexo I), 4º andar, sito a Av. Fab, S/N, esquina com a Rua Leopoldo Machado, Bairro Central, 

Macapá-AP, em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte 

externa e frontal: 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/ALAP 

PREGÃO ELETRÔNICO __/2023 

ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

10.2.4. Dentro do prazo fixado para o envio da proposta poderão ser remetidos, por iniciativa da 

licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua 

Proposta de Preços. 

10.2.5. Na hipótese da proposta já ter sido incluída no Sistema Eletrônico, faz se necessário que a 

licitante formalize ao Pregoeiro, via mensagem (e-mail), o desejo de envio de nova documentação. 

Nesse caso, o Pregoeiro fará novo uso da funcionalidade “Convocar anexo”. 

10.2.6. A fim de aplicar o princípio da obtenção da proposta mais vantajosa e a isonomia entre as 

licitantes, será garantido o mesmo tratamento a todos os licitantes quanto aos prazos e condições 

para envio da proposta de preço ou qualquer outro documento complementar ou retificador. 

10.2.7. A documentação eventualmente remetida via mensagem (e-mail) deverá corresponder 

exatamente àquela inserida no sistema eletrônico. O envio de documento não inserto no sistema 

mailto:pregoeiro@al.ap.leg.br
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eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, 

salvo na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail (pregoeiro@al.ap.leg.br) 

dentro do prazo fixado para o envio da proposta, para a inclusão de tal documentação, situação na 

qual será feito o uso da funcionalidade “Convocar anexo”. 

10.2.8. O não encaminhamento da documentação afeta a proposta, no prazo fixado no Edital, 

após a convocação pelo Pregoeiro, caracteriza desistência para fins de aplicação das penalidades 

cabíveis. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no máximo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

mailto:pregoeiro@al.ap.leg.br
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constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de petição. 

 

12. DA REABETURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

14.1. Não será exigida a prestação de garantia pecuniária na presente contratação, conforme 

regras constantes do Termo de Referência. 

14.2. Não se confundem a garantia da contratação disposta neste item com o item “requisitos da 

garantia”, subitem 11.1 do Termo de Referência. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
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encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis meses), contados da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 

do art. 6º, III, da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 

verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 

celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 

legais. 

 

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

16.1. As regras acerca do reajustamento do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1.  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Para fins de aplicação das sanções administrativas neste item previstas, o lance registrado 

no Comprasgovernamentais é considerado proposta comercial. 

20.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.2.1. Não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

20.2.2. Apresentar documentação falsa; 

20.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.2.5. Não mantiver a proposta; 

20.2.6. Cometer fraude fiscal; 

20.2.7. Comportar-se de modo inidôneo. 

20.3. Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante 

que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, 

ou ainda que atrase o aceite da Carta anexo ao Empenho/Termo de Contrato; 

20.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do 

envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, de desclassificação 

de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na 

demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a possibilidade de seu 

cumprimento; 

20.5. Considera-se falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumidas pelo contratado; 

20.6. Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado a obtenção 

de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 

20.7. Considera-se comportar-se de maneira inidônea, entre outros, a prática de atos direcionados 

a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, como: a declaração falsa das condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP; frustrar ou fraudar o caráter 

competitivo do procedimento licitatório; agir em conluio ou em desconformidade com a lei em 
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qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; prestar informações falsas; apresentar documentação com 

informações inverídicas ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade 

de suas informações, ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

20.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.8.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.8.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.8.3. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do que fixa o art. 87, III da Lei 

nº 8.666/93; 

20.8.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

20.8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

20.13. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

20.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
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da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.17. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

20.18. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela ALAP. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@al.ap.leg.br, ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Prédio Administrativo (Anexo I), 4º andar, sito a Av. 

Fab, S/nº, esquina com a Rua Leopoldo Machado, Bairro Central, Macapá-AP. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

21.3.1. Nos termos do que fixa o Parágrafo Único do art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93, no 

cômputo do prazo referido no caput excluir-se-á aqueles ocorridos fora do horário do expediente. 

21.3.2. Visando conferir um mínimo de padronização quanto aos horários de funcionamento da 

sessão pública, considere-se que a jornada individual de trabalho do Pregoeiro, definida pela 

chefia imediata, se inicia após as 08:00 e se encerra até as 13:00. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

21.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro através do site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para 

obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

21.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

mailto:cpl@al.ap.leg.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

22.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.7. Fica assegurado à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP o direito de, no seu 

interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 

ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, as informações constantes dos anexos. 

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.al.ap.gov.br/transparencia/index.php?pg=licitacao e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio Administrativo (Anexo I), térreo, sito a 

Rua Santos Dumont, nº 2089, esquina com a Avenida Desidério Antônio Coelho, Bairro Buritizal, 

Macapá-AP, CEP – 68901-270., nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.al.ap.gov.br/
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Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  
Anexo IV - Modelo de Declaração de ME e EPP; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
Anexo VI - Modelo da Declaração (Lei n º 9.854/99); 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo; 

Anexo VIII - Minuta do Contrato; 

Anexo IX - Informativo; 
 
23 – DO FORO: 

23.1- Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Macapá - AP, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do Contrato decorrente, com expressa renúncia a 

outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

FRANCILEI MACIEL TAVARIS 

Pregoeiro  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  
1.1 Aquisição/Contratação de Licenciamento de Softwares3, para fornecimento de 
licença do Microsoft Windows Server 2022 Datacenter, licenças de CAL (Client Access 
License) por dispositivo e do RDS (Remote Desktop Access), para atender às demandas 
da Assembleia Legislativa do Estado de Amapá, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A Diretoria de Tecnologia da Informação - DIRTIN, necessita adquirir licenças de 
softwares para implementar recursos em sua infraestrutura computacional. Esses 
recursos visam prover um melhor funcionamento e gerenciamento da infraestrutura, 
bem como ter uma melhor segurança dos serviços e sistemas de TI. Alguns serviços 
fornecidos pela DIRTIN, como gerenciamento de usuários, banco de dados, 
compartilhamento de pastas e arquivos, compartilhamento de impressoras, etc., 
dependem desses softwares para o seu funcionamento. 
2.2 O Windows Server é um sistema operacional da Microsoft voltado para uso em 
servidores e oferece uma ampla gama de funcionalidades para atender às necessidades 
de empresas e corporações de todos os portes. Dentre as principais funcionalidades 
estão: 

● Gerenciamento de recursos: fornece ferramentas e recursos para gerenciar 
recursos de hardware, software e rede. Isso inclui a capacidade de provisionar e 
configurar servidores, criar e gerenciar partições de disco, instalar e configurar 
aplicativos e gerenciar usuários e grupos. 

● Segurança: oferece uma ampla gama de recursos de segurança para proteger 
servidores e dados. Isso inclui recursos de autenticação, autorização, criptografia 
e proteção contra malware. 

● Serviços de rede: oferece uma variedade de serviços de rede, incluindo serviços 
DNS, Serviço de Diretório, DHCP, HTTP e VPN. Esses serviços permitem que 
empresas e corporações compartilhem recursos e dados por meio de uma rede. 

● Aplicativos: pode ser usado para hospedar uma variedade de aplicativos, 
incluindo aplicativos Web, aplicativos de banco de dados e aplicativos de 
virtualização. 

2.3 Atualmente a ALAP dispõe apenas licença do Windows Server 2008, que não 
possui mais suporte e garantia1, tornando-se vulnerável a problemas de segurança, além 

                                                           
1 O suporte e garantia do Windows Server são fornecidos pela Microsoft por um período determinado, 

chamado de ciclo de vida. O suporte base dura 5 anos para todas as versões do Windows Server. Após o 
fim do suporte, a Microsoft não fornece mais atualizações de segurança para o produto. Isso significa que 
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de recursos que o mesmo não contempla e que hoje são necessários aos sistemas e 
serviços da ALAP. Sabe-se também que a falta de licença e, por conseguinte, a não 
atualização de uma estrutura informacional, tem efeitos danosos à infraestrutura 
computacional e pode ocasionar: vulnerabilidade de dados; comprometimento ao 
acesso às informações sigilosas; instabilidades no sistema; exposição malwares; falta de 
acesso e suporte técnico; cometimento de ilegalidade; exposições a riscos. 
2.4 A CAL (Client Access License) da Microsoft é uma licença que concede a um 
usuário ou dispositivo o direito de acessar os serviços de um servidor Microsoft. As CALs 
são necessárias para acessar softwares de servidor Microsoft, como o Windows Server. 
2.5 Devido as estações de trabalhos estarem conectadas em rede e integradas as 
funções do Windows Server, como compartilhamento de arquivos e impressão, as 
licenças de CALs são necessárias para cada usuário ou dispositivo acessar esse software 
legalmente. Uma CAL não é um produto de software. Em vez disso, ela é uma licença 
que concede a um usuário o direito de acessar os serviços do servidor (Windows 
Server). A Microsoft exige que as CALs sejam adquiridas para todos os usuários ou 
dispositivos que acessarem os serviços de um servidor Microsoft. O não cumprimento 
dessa exigência pode resultar em multas e penalidades. Existem dois tipos de CALs: 

● CAL por usuário: uma CAL por usuário concede a um usuário o direito de acessar 
os serviços de um servidor Microsoft de qualquer dispositivo. 

● CAL por dispositivo: uma CAL por dispositivo concede a um dispositivo o direito 
de acessar os serviços de um servidor Microsoft de qualquer usuário. 

2.6 A escolha do tipo de CAL a ser adquirida depende do que a organização 
considera mais viável. A CAL por dispositivo, é adquirida uma para cada dispositivo que 
acessa o servidor, independentemente do número de pessoa que usam esse dispositivo 
para acessar o servidor. A equipe técnica escolheu este modelo de licenciamento por 
entender que terá uma maior economicidade, tendo em vista que na ALAP há usuários 
que compartilham um mesmo dispositivo, por exemplo, em diferentes turnos de 
trabalho. 
2.7 O RDS (Remote Desktop Services), também conhecido como Área de Trabalho 
Remota, é uma plataforma de virtualização da Microsoft que permite aos usuários 
acessarem computadores e aplicativos remotamente. O RDS pode ser usado para uma 
variedade de propósitos, como: fornecer acesso remoto a áreas de trabalho e 
aplicativos corporativos e hospedar aplicativos virtuais para usuários externos. 
2.8 O licenciamento do RDS é baseado no número de usuários que acessam as áreas 
de trabalho ou aplicativos remotos. Existem dois tipos de licenças do RDS: 

● Licença por usuário: essa licença permite que um usuário acesse uma área de 
trabalho ou aplicativo remoto. 

● Licença por sessão: essa licença permite que um usuário acesse uma sessão de 
área de trabalho ou aplicativo remoto. 

2.9 Considerando que na ALAP serão algumas poucas pessoas que terão a 
necessidade de acessar o servidor remotamente para administrá-lo, optou-se por 

                                                                                                                                                                             
os sistemas que estiverem executando uma versão do Windows Server após o fim do suporte, estarão 
vulneráveis a ataques cibernéticos. 
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adquirir a Licença por usuário. 
 
2.10 Com a referida aquisição será possível ter softwares atualizados e com suporte 
vigente do fabricante, o que garante alcançar diversos benefícios, como desempenho, 
segurança, conformidade, etc. Também é possível o atendimento da demanda causando 
o menor impacto possível com mudanças, tendo em vista que a solução já se encontra 
implantado na instituição, mantendo assim uma padronização. 
 
3 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
3.1 A especificação do objeto e quantidade na tabela abaixo a seguir.    

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

1 Licença Windows Server 2022 Datacenter 16 cores 4 

2 Licença Windows Server CALs por dispositivo – CAL 400 

3 Licença Windows Remote Desktop Service user CAL - 
RDS CAL por usuário 

5 

3.2 A CONTRATADA deverá garantir a veracidade e legalidade das licenças e o 
perfeito funcionamento das mesmas, obedecidos aos requisitos de qualidade, utilidade 
e segurança, conforme as normas técnicas relacionadas. 
 
4 PRAZOS, GARANTIA E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
4.1 As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem 
ser disponibilizadas em até 15 dias corridos após a assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela 
CONTRATANTE. 
4.2 A entrega das licenças devem ser feitas via e-mail, no endereço eletrônico da 
Diretoria de Tecnologia da Informação da ALAP (e-mail: dirtin@al.ap.leg.br); 
4.3 Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as 
chaves, senhas, números de identificação, serie e demais informações necessárias para 
a identificação, instalação, reinstalação e operação do produto. 
4.4 A licitante vencedora deverá manter registro de todas as licenças fornecidas ao 
CONTRATANTE, devendo a qualquer tempo, ou quando solicitada formalmente, ser 
capaz de prover todos os dados, números de licenças, registros ou informações 
necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de instalação e interação com o 
fabricante. 
4.5 A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta 
para gerenciamento, controle, acesso e suporte à implantação para as licenças de 
software fornecidas. 
4.6 Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro das 
licenças no site do fabricante (ou chave única tipo serial, ou funcionalidade de gestão 
que permita atestar tal condição), comprovando perante o fabricante que se trata de 
uma ferramenta devidamente licenciada.  
4.7 As licitantes vencedoras deverão fornecer documentação oficial do fabricante da 
solução com informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, 
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como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number (código padronizado 
para identificar componentes), modelo, versão, data de validade, indicador de direito de 
atualização, suporte e período de garantia. 
4.8 Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas 
da oferta padrão do FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar 
qualquer item da oferta padrão.  
4.9 As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no 
mercado pelo fabricante no momento da assinatura do contrato. 
4.10 As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante 
todo o período de vigência contratual. 
4.11 O suporte técnico deverá estar disponível, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 07 (sete) dias por semana, em português ou por meio de um tradutor, podendo 
ser abertos chamados de suporte por telefone, chat ou e-mail. 
4.12 O atendimento será preferencialmente remoto. Caso haja necessidade de 
intervenção local, esta poderá ser executada. Nos dois casos, sempre com 
acompanhamento da equipe técnica da CONTRATANTE. 
4.13 A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso 
em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento 
em decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, do CONTRATANTE. 
4.14 A CONTRATADA deverá oferecer suporte quanto aos procedimentos de acesso e 
ativação do licenciamento dos produtos. 
 
5 DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
5.1 Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, conforme o 
caso, com os documentos afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais 
como: termo de recebimento provisório e definitivo, devidamente assinados pelo gestor 
do contrato; metodologia adotada no recebimento definitivo dos bens, contendo a 
definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados e inspecionados (exame 
qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das 
verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado; 
5.2 Nomear Gestor e Fiscal do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos; 
5.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes 
relevantes com data, dia e hora da ocorrência, e outras informações que julgar 
pertinentes; 
5.4 Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
5.5 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, 
em particular no que se refere aos níveis de serviço estabelecidos; 
5.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
consoante as cláusulas contratuais; 
5.7 Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA 
ao ambiente físico, ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes 



 
PODER LEGISLATIVO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ  
LICITAÇÃO 

 

                                                               Página 29 de 47                                  LICITAÇÃO/AL   

 

 

 

R u b r i c a  

Fl.________________ 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

E
le

tr
on

ic
am

en
te

 n
os

 te
rm

os
 d

a 
Le

i F
ed

er
al

 n
º 

14
.0

63
, d

e 
23

 d
e 

se
te

m
br

o 

de
 2

02
0,

 q
ue

 d
is

põ
e 

so
br

e 
o 

us
o 

de
 a

ss
in

at
ur

as
 e

le
tr

ôn
ic

as
 e

m
 in

te
ra

çõ
es

 c
om

 e
nt

es
 p

úb
lic

os
. 

ao objeto contratado, após o devido processo de autorização; 
5.8 Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 
que venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 
5.9 Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por 
intermédio do Gestor ou fiscal do Contrato; 
5.10 Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 
Fornecimento de Bens, conforme os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 
5.11 Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, conforme os níveis de 
serviço estabelecidos; 
5.12 Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança 
indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato; 
5.13 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 
5.14 Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução de TIC; 
5.15 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos em contrato; 
5.16 Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, 
posterior, recebimento definitivo;  
 
6 DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no 
que se refere à implantação, operação e níveis de serviço;  
6.2 Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido 
pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). O licitante 
deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela 
proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/18;  
6.3 Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;  
6.4 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional 
e local, garantindo o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação vigente, em especial as relacionadas à segurança da informação;  
6.5 Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, 
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 
interrupções programadas; 
6.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do 
contrato;  
6.7 Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato;  
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6.7.1 Na hipótese de afastamento do preposto definitiva ou temporariamente, a 
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de 
comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil. 
6.8 Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem 
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato 
firmado, tais como manutenção, configuração, entre outras;  
6.9 Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas 
condições deste Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de 
pagamento pela CONTRATANTE;  
6.10 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
6.11 Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação da licitação oriunda deste Termo de Referência. 
6.12 Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por 
problemas de funcionamento do serviço; 
6.12.1 Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem 
fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE 
as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
6.13 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado em contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6.15 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros 
por culpa, ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização, ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE; 
6.16 Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;  
6.17 Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
6.18 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;  
6.19 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
6.20 Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas; 
6.21 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 
serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
6.22 Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos 
do estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão;  
6.23 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço 
desta contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de 
quebra de sigilo de telecomunicações; 
6.24 Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da solução de TIC;  
6.25 Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 
6.26 Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação 
contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à 
Administração;  
 
7 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir de sua 
assinatura. 
 
8 CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO DO SERVIÇO 
8.1 Deverá ser fornecida nota fiscal, discriminando de forma detalhada, todo e 
qualquer registro relacionado com o fornecimento do material, totalizada e 
discriminada individualmente de forma não contínua, de acordo com a quantidade 
especificada no item; 
8.2 Caso a CONTRATANTE esteja em processo de contestação de alguma(s) Nota(s) 
Fiscal(is), os pagamentos desta(s) ficará(ão) suspensos e a CONTRATADA ficará 
impossibilitada de suspender/interromper o fornecimento e de cobrar eventuais juros 
até a resolução da(s) contestação(s);  
8.3 Na contestação a CONTRATADA será notificada, por meio de seu Preposto, de 
forma pessoal ou por e-mail sobre o descumprimento contratual e a notificação conterá 
cópia da nota fiscal contestada, uma cópia da parte do contrato com a cláusula 
descumprida, argumentação e detalhamento das providências a serem tomadas;  
8.4 O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota 
de Empenho.  
 
9 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1 O atraso injustificado ou a inexecução total, ou parcial do contrato sujeitará a 
CONTRATADA as sanções administrativas especificadas na Seção II, Capítulo IV, da Lei 
Federal n°. 8.666/93 (arts. 86 ao 88), conforme estabelecido no instrumento 
convocatório da licitação ou no contrato. 
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10 REAJUSTE 
10.1 O valor contratado será fixo e irreajustável.  

11 GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
11.1 A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período 
contratual. 
11.2 As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release 2 e patches3 
de manutenções desenvolvidas durante o período de licenciamento contratado. 
11.3 A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem 
restrições injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE. 

12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1 As empresas deverão comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em 
características e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de atestado(s)/certidão(ões)/declaração(ões) fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando a execução 
satisfatória do fornecimento de licenças semelhantes às previstas na descrição de cada 
item em disputa em quantitativo não inferior a 5% (cinco por cento) do quantitativo 
previsto para o referido item.  
12.2 Será permitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos 
mínimos relativos ao mesmo quesito de capacidade técnica de cada item.  A licitante 
deverá apresentar:  
12.2.1 Atestado(s) de objeto semelhante ao da presente contratação; 
12.2.2 Declaração do licitante que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, 
de modo a garantir o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública.  
12.3 A licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações 
necessárias à comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s) 
fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual do contratador e local em que foram prestados os serviços. 
 
13 DISPOSIÇÃO FINAL 
13.1 A empresa contratada se obriga a não subcontratar, total ou parcialmente, o 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência; 

Macapá - AP, 23 de novembro de 2023 

 

                                                           
2 Disponível em: CAPITULO I (ints.org.br) 
Release: refere-se a uma versão específica de um software lançada pelo fabricante ou desenvolvedor. Um release pode incluir várias correções de bugs, 
aprimoramentos de recursos, atualizações de segurança e outras alterações no software.  

3 Disponível em: CAPITULO I (ints.org.br) 
Patch: é uma atualização de software que corrige problemas específicos em um sistema operacional, aplicativo ou componente. Geralmente, os 
patches são lançados para resolver vulnerabilidades de segurança, corrigir erros ou melhorar o desempenho e a estabilidade do software.  

https://ints.org.br/wp-content/uploads/2023/07/PO.TIC_.011-00-Atualizacao_PATCH-e-Release.pdf
https://ints.org.br/wp-content/uploads/2023/07/PO.TIC_.011-00-Atualizacao_PATCH-e-Release.pdf
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MAYKON CONRADO DA SILVA SALMAN 
Diretor de Tecnologia da Informação 

 

FERNANDA MARYNEVE MENEZES TAVARES 
Chefe do Dep. de Sist. Redes Seg. e Suporte 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ 

A/C PREGOEIRO 

Assunto: Referente ao Pregão Eletrônico nº 013/2023 - ALAP 

PROPOSTA DE PREÇO 

…......…..................nome....da.....empresa........................, CNPJ n°  ___.____.____ /____-__, 

vem, por meio de seu representante legal, apresentar a Proposta no Valor Global de R$ x.xxx,xx 

(….........…valor extenso....................................................), para fornecer o objeto, nas condições e 

prazos estabelecidos no Pregão supracitado, de acordo com os preços constantes no quadro 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.  
PREÇO 
UNITÁRI

O  

PREÇ
O 

TOTA
L  

01 

Aquisição/Contratação de Licenciamento de 
Softwares3, para fornecimento de licença do 
Microsoft Windows Server 2022 Datacenter, 
licenças de CAL (Client Access License) por 
dispositivo e do RDS (Remote Desktop 
Access), para atender às demandas da 
Assembleia Legislativa do Estado de Amapá, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

  xxx,xx xxx,xx 

VALOR TOTAL 000,00 

 

➢ Declaramos que garantimos o fornecimento do item no prazo exigido no Termo de 
Referência, contado a partir do envio/recebimento da Nota de Empenho. 

➢ Declaramos que item atende às exigências e especificações do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 013/2023, assim como a toda legislação inerente ao fornecimento do mesmo. 
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➢ Declaramos que nos preços consignados em nossa proposta incluem todos os custos e 
despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

➢ Declaramos que o prazo de validade da proposta é de 00 (Xxxxxxxx) dias, contados da 
data de sua apresentação. 

➢ Indicamos e nomeamos o(a) Sr(a). …............................................................, CPF nº 
…................................, RG nº …............................., como nosso(a) representante legal, com 
competência e autorização para decidir e resolver toda e qualquer solicitação, reclamação e/ou 
pendências inerentes e durante a execução do objeto contratado, podendo ser contatado pelo(s) 
telefone(s) (xx) …................................... 

➢ Informamos, abaixo, nossos dados para futuros compromissos, caso nossa empresa seja 

a vencedora deste certame licitatório. 

Razão Social: .......................................... 

CNPJ nº .................................................. 

Endereço: ................................................ 

Telefone/Fax: .......................................... 

Correio eletrônico: ................................... 

Banco: ..................................................... 

Agência: .................................................. 

Conta Corrente: ....................................... 

Correio eletrônico:.................................. 

...................................., ........ de ................... de 2023. 

 

 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 

 

Identificação do Representante Legal: 

Nome completo: 

CIC: 

RG: 

Cargo na empresa: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A ______________________________________________ (nome da licitante), 

CNPJ n.º ____________________, declara à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, para 

fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

013/2023 - ALAP, que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do art. 

4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e 

penal decorrente de falsa declaração.  

_______________, _____ de ______________ de 2023. 

 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

A_______________________________________________, (razão social da 

empresa) com sede no(a) ________________________(cidade ou Município) 

______________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, 

(endereço), vem por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é 

________________________(MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que 

cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME ou EPP e que não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses elencadas na Lei Complementar Estadual nº 108/2018, estando apta 

a usufruir dos direitos de que tratam a mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo 

da participação no presente certame. 

_______________, _____ de ______________ de 2023. 

 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(representante legal da empresa)__, como representante devidamente constituído 

da empresa:_____(empresa licitante) , CNPJ:______________________, doravante denominada 

licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico Nº 013/2023 e relativamente a esse 

certame, DECLARO, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, QUE: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato certame licitatório, por qualquer meio ou qualquer pessoa. 

b) Não há ou houve tentativa, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, de influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame. 

c) O conteúdo da proposta apresentada para participar do certame não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato antes da adjudicação do correspondente objeto. 

d) O conteúdo da proposta apresentada para participar do certame não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do 

órgão licitante, previamente à abertura oficial das propostas; e 

e) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

_______________, _____ de ______________ de 2023. 

 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (Lei Federal nº 9.854/99) 

 

A _____________________________________________________ (nome do 

licitante), CNPJ nº ________________________ DECLARA, junto a Assembleia Legislativa do 

Estado do Amapá, em referência ao edital do Pregão Eletrônico Nº 013/2023 - ALAP, para fins 

de cumprimento do disposto no art. 27, V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescentado 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 

quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal de 1998. 

_______________, _____ de ______________ de 2023. 

 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
A___________________________________ (nome do licitante), CNPJ n.º 

________________________declara à Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, para fins de 

participação no procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO Nº 

013/2023 - ALAP, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no referido 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que modifiquem essa 

condição. 

 

_______________, _____ de ______________ de 2023. 

 

___________________________________ 
Identificação completa da licitante e 

Assinatura Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 
ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 00X/2023 - AL/AP 

PROCESSO N° 0291/2023 – GABCIV - AL/AP 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, TENDO POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE LICENÇA DE SOFTWARE. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ - ALAP, com sede na Av. Fab, s/nº, Bairro 

Central, nesta cidade de Macapá, Estado do Amapá, doravante denominada CONTRATANTE, CNPJ nº 

34.868.927/0001-60, neste ato representada pelo Diretor Administrativo, Senhor CEZAR SOUZA DE 

MELO, consoante delegação de competência para prática de atos de gestão administrativa e financeira que 

lhe foi atribuída pela Portaria nº 3053/2023/AL, de 07 de junho de 2023 (DOE/ALAP nº 1547-A, de 

07/06/2023), brasileiro, viúvo, advogado, portador da Carteira de Identidade nº 878.24-SSP/AP e do CPF nº 

126.083.272-00, residente e domiciliado nesta Capital e a Empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/000X-XX, com sede na XXXXXXXXXX, n°. XXX, Bairro XXXXX, CEP: XX.XXX-XXX, Cidade 

XXXXXX - XX, Fone (XX)XXXX-XXXX, e-mail: XXXXX@XXXXXX.com.br, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia administradora XXXXXXXXXXXXX, RG. nº XXXXXX 

– XXXX/XX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente à XXXXXXXXXX, n°. XXX, Bairro XXXXXX, CEP: 

XX.XXX-XX, Cidade de XXXXX, Estado XXXX, resolvem celebrar o presente Instrumento Contratual, nos 

termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações; 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;  

Decreto Lei n° 3.555/2000; 

Licitação na Modalidade: PREGÃO Nº 00X/20XX-CPL/AL; 

Processo Administrativo nº 0291/2023 - GAVCIV-AL/AP. 

Parecer nº: XXX/20XX-PROGER - AL/AP 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: 

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento dos materiais abaixo: 
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Item Especificação Quant Vr. Unit Vr. Total 

1 Licença Windows Server 2022 Datacenter 16 cores 4   

2 Licenças de Windows 2022 por dispositivo – CAL 400   

3 Licenças de Windows 2022 Remote Desktop Service 

(RDS) por usuário – CAL 

5   

O valor total da aquisição será de R$ XXXXXXX 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

2.2. A CONTRATADA deverá garantir a veracidade e legalidade das licenças e o perfeito funcionamento 

das mesmas, obedecidos os requisitos de qualidade, utilidade e segurança, em conformidade com as 

normas técnicas relacionadas; 

2.3. Este contrato vincula-se às condições e especificações técnicas e quantitativas do Edital, Termo de 

Referência e na proposta vencedora que embora não transcritos são partes integrantes deste instrumento, 

no que não o contrarie. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DE ENTREGA: 

3.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento da nota de empenho; 

3.2. Somente serão aceitos os materiais completos, ou seja, nas quantidades totais do item especificado na 

nota de empenho. 

3.3. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta feiras das 09h às 14h (dias úteis), na Divisão de 

Material desta Assembleia Legislativa, localizado na Avenida Padre Júlio Maria Lombaerd, nº 2.800, Bairro 

Santa Rita na cidade de Macapá-AP; 

3.4. Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação da entrega do objeto licitado, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão 

de obra para viabilizar o transporte; 

3.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais deverão ser substituídos, por conta e 

ônus da CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias corridos, não considerados como prorrogação do 

prazo de execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as 

especificações disponibilizadas pela Contratada, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto 

definitivamente recebido e aceito; 

3.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 

serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos 

mesmos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO: 
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4.1. A Assembleia Legislativa do Estado do Amapá pagará à CONTRATADA, o valor Global de R$ 

XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxx), inclusos todas as despesas que resultem no custo do fornecimento dos 

materiais, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e 

qualquer outras despesas, que incidirem no fornecimento dos materiais e na prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Entregar o material fielmente, de acordo com as especificações técnicas, não sendo admitidas 

quaisquer alterações sem o prévio conhecimento e aprovação da Assembleia Legislativa; 

5.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a entrega dos materiais, 

assumindo o ônus e a execução dos respectivos reparos ou substituições; 

5.3. Substituir os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como 

providenciar a substituição dos mesmos no prazo de 48 horas, contados na notificação que lhe será 

entregue; 

5.4. Acatar todas as orientações deste Poder Legislativo, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.5. A Contratada deverá comunicar por escrito à fiscalização contratual, imediatamente, a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis. 

5.6. A Contratada deverá garantir a total compatibilidade da solução proposta com novas implementações 

tecnológicas que vierem a ser desenvolvidas pelo fabricante do material fornecido, visando assegurar a 

evolução e continuidade da base instalada.  

5.7. Os empregados da Contratada deverão trajar uniforme com logotipo da empresa e crachá de 

identificação, enquanto permanecerem nas dependências da Contratante.  

5.8. O fornecimento deverá ser executado com observância das especificações técnicas e regulamentação 

aplicável ao caso, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se 

necessário.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e exigir o fiel cumprimento de todos os 

requisitos acordados e da proposta apresentada, podendo rejeitar os materiais entregues no todo ou em 

parte, caso não estejam sendo prestados com qualidade; 

6.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

6.3. Processar e liquidar a Nota Fiscal correspondente ao valor da aquisição dos materiais através de 

Ordem de Pagamento Bancária; 

6.4. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, livre acesso, de modo a viabilizar a entrega dos 

materiais; 
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6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

6.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades na entrega dos materiais, para adoção das 

providências cabíveis. 

6.7. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto 

deste termo, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas daquela. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO: 

7.1. A Diretoria de administração fará a designação de servidor que será responsável pelo 

acompanhamento da execução e fiscalização do contrato e, igualmente, pelo recebimento e atesto das 

faturas/Notas Fiscais.  

7.2. A Fiscalização será exercida por servidor da Assembleia Legislativa, devidamente designado através 

de portaria pelo Diretor de Administração, a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços, quando 

necessário, determinando à Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento dos 

serviços, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas. 

7.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA de integral responsabilidade 

pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

7.4. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou de inadimplência por parte da CONTRATADA, a 

fiscalização deverá comunicar, de imediato, por escrito, ao Diretor de Administração, que deverá adotar as 

providências necessárias para sanar os vícios/pendências apontadas e, se for o caso, responsabilização 

dos responsáveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato, ficam consignados à conta do orçamento próprio da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá – ALAP, no exercício 2023, através do Programa de 

Trabalho n° 01101.2564 - “Coordenação e Apoio das Ações Administrativas e Financeiras”, Fonte de 

Recursos: 1500 – Recurso não Vinculados de Impostos; Elemento de Despesa: 339039 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO: 

9.1. Deverá ser fornecida nota fiscal, discriminando de forma detalhada, todo e qualquer registro 

relacionado com o fornecimento do material, totalizada e discriminada individualmente de forma não 

contínua, de acordo com a quantidade especificada no item; 
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9.2. Caso a CONTRATANTE esteja em processo de contestação de alguma(s) Nota(s) Fiscal(is), os 

pagamentos desta(s) ficará(ão) suspensos e a CONTRATADA ficará impossibilitada de 

suspender/interromper o fornecimento e de cobrar eventuais juros até a resolução da(s) contestação(s);  

9.3. Na contestação a CONTRATADA será notificada, por meio de seu Preposto, de forma pessoal ou por 

e-mail sobre o descumprimento contratual e a notificação conterá cópia da nota fiscal contestada, uma 

cópia da parte do contrato com a cláusula descumprida, argumentação e detalhamento das providências a 

serem tomadas;  

9.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho. 

9.5. O pagamento será autorizado somente após o aceite definitivo da fiscalização. 

9.6. Nota Fiscal/Fatura, deverá estar acompanhada: 

b) Certidão de regularidade com a Seguridade Social;  

c) Certidão de regularidade com o FGTS;  

d) Certidão (conjunta) Negativa de Débito Federal; 

e) Certidão Negativa de Débito Municipal; 

9.7. Atendidas essas exigências e havendo a aceitação/atesto do material pelo servidor responsável, 

significando esse ato a liquidação da despesa, a fatura será encaminhada, de imediato, à Diretoria de 

Administração para autorização de pagamento, e após à Diretoria de Orçamento e Finanças para 

pagamento, o qual ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, por meio de ordem bancária/transferência, 

contados da data do aceite. 

9.9. Também não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade que lhe tenha sido regularmente imposta 

ou de inadimplência contratual e recolhimento dos respectivos encargos sociais; 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA: 

10.1. O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura, tendo 

como data inicial XX/XX/2023, e data final XX/XX/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

11.1. O fornecedor deverá garantir a autenticidade do produto perante o fabricante. 

11.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

mesmos se, por ventura, forem entregues com qualquer natureza de defeito, avaria ou não compatíveis 

com as especificações deste Termo de Referência. 

11.3. O produto deverá possibilitar a atualização de falhas de segurança, quando disponível pelo 

fabricante. 
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11.4. O cadastramento do produto junto a fornecedor do software deverá ser em nome da Assembleia 

Legislativa do Amapá – ALAP e não no nome da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.1. A qualificação técnica da Contratada será comprovada mediante a apresentação de, pelo menos, 1 

(um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove o fornecimento do produto, objeto deste Instrumento e do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O atraso injustificado ou a inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA as 

sanções administrativas especificadas na Seção II, Capítulo IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 (arts. 86 ao 88), 

conforme estabelecido no instrumento convocatório da licitação ou no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO REAJUSTE: 

14.1. O valor contratado será fixo e irreajustável.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO: 

15.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, observado o contraditório, a 

ampla defesa e o reconhecimento dos direitos da administração de acordo com o que estabelecem os 

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/1993, mediante notificação escrita, através de ofício, entregue diretamente 

ou por via postal, com aviso de recebimento - AR, sem prejuízo das sanções previstas na CLÁUSULA 

DÉCIMA TERCEIRA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. Aplica-se a este Contrato o regime jurídico dos contratos administrativos instituído pela Lei n° 

8.666/93 especificamente ao disposto no artigo 58. 

16.2. A empresa contratada se obriga a não subcontratar, total ou parcialmente o fornecimento do objeto 

deste. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO E DA PUBLICAÇÃO: 

17.1. Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência do não cumprimento deste Instrumento, os 

contratantes elegem o Foro da Cidade de Macapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, devendo ser publicado o Extrato deste Instrumento, no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia 

Legislativa do Estado do Amapá. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Macapá-AP, XX de XXXXX de 2023. 
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CEZAR SOUZA DE MELO 

 Diretor de Administração – AL/AP 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Sócio(a) Administrador(a) 

CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 - ALAP 
ANEXO IX 

INFORMATIVO  
 

Aos Senhores Licitantes, que desejam participar dos certames licitatórios da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amapá - ALAP : 

O Pregoeiro - PREG/ALAP, com o objetivo de auxilia-los para a melhor formalização 

de lances de preços na fase de disputa do certame, informa a localização territorial do Estado do 

Amapá: 

 

 

* Tendo como únicos meios de acesso via aéreo e fluvial, o Estado do Amapá situa-se 

ao nordeste da região Norte do Brasil e tem como limites a Guiana Francesa a norte, o Oceano 

Atlântico a leste, o Estado do Pará a sul e oeste e o Suriname a noroeste. 


		2023-12-18T10:28:15-0300
	FRANCILEI MACIEL TAVARIS:94618232234




